
 
 

Conselho Estadual do Meio Ambiente - COEMA 

 

RESOLUÇÃO No 90, de 05 de dezembro de 2018. 

 

 

Institui o Calendário de Reuniões 
Ordinárias do Conselho Estadual do 
Meio Ambiente – COEMA/TO para o 
ano de 2019. 

 

O CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – COEMA/TO, 

no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei 1.789, de 15 de maio 

de 2007, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno artigo 33º, 

inciso XII, publicado no Diário Oficial do Estado nº 4232, resolve: 

Art. 1o Instituir o Calendário de Reuniões Ordinárias do Conselho 

Estadual do Meio Ambiente – COEMA/TO para o ano de 2019, aprovado na 

55ª Reunião Ordinária do referido Conselho, realizada no dia 05 de dezembro 

de 2019, com as seguintes datas: 

56ª Reunião Ordinária 20 de março de 2019 

57ª Reunião Ordinária 05 de junho de 2019 

58ª Reunião Ordinária 11 de setembro de 2019 

59ª Reunião Ordinária 04 de dezembro de 2019 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos desde 05 de dezembro de 2018. 

 

 

LEONARDO CINTRA 

Presidente 
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